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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 

PROCESSO N° 076/2024 

EDITAL 064/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 2021 E é demais 
legislação aplicável. 

OBJETO: Descrição do Objeto. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 22/07/2024- Horas 13:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  22/07/2024- Horas 13:01:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  22/07/2024- Horas 13:30:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL https://bnccompras.com/Home/Login ou 
www.mirai.mg.gov.br   

- Endereço: 

LOCAL: - https://bnccompras.com/Home/Login 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 076/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024  

Edital nº 064/2024 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1  O Município de Miraí, Estado de Minas Gerais, através deste Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 04/2024 de 10/01/2024, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "BNC  Bolsa Nacional de Compras", no endereço 
https://bnccompras.com/Home/Login  

1.3 - DO OBJETO: 

1.4 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
DE POÇO ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO NA COMUNIDADE DO BELO MONTE NA 
CIDADE DE MIRAÍ-MG. 

1.5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1.6 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

2.08 00.17.512.0022.2 0082 4.4.90.51 1.701 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
  

2.1. Poderão participar deste Pregão 

n a plataforma BNC, site www.bnc.org.br . 

interessados  que  estiverem  cadastrado   

 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento ate a data 

prevista para recebimento das propostas. 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

 
2.6. O beneficio depende de documentos apresentados pelo licitante, como declaração de 

adequação de ME OU EPP, certidão simplificada. 

 
2.7. A declaração é de responsabilidade do licitante, sendo aplicadas sanções por declaração 

de adequação falsa, certidão fraudulenta e demais atos decorrentes dela. 

 
2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

 
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

fina9nciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.13. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto nos itens 7.1.1 e 7.28.1 deste Edital. 

 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar as declarações 

abaixo enviar junto dos documentos de habilitação, na plataforma BNC, que: 

 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.4.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá Enviar junto dos documentos de 

habilitação, na plataforma BNC ainda, uma declaração, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar e Enviar junto dos documentos de habilitação, na 

plataforma BNC, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

imento no certame, para aquele item; 

 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
3.16. O pregoeiro poderá dar prazo de ate duas horas para inserção de declarações, caso julgue 

pertinente. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
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dos seguintes campos: 

 
4.1.1. valor unitárioe total do item; 

 
4.1.2. Marca ou laboratório  item obrigatório; 

 
4.1.3. Fabricante  item optativo; 

 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.11. 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão e

fechado. 

 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

  e   poderão  participar  da  etapa  aberta somente  os  licitantes  que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 
 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 

 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O pregoeiro poderá dispensar a 

proposta realinhada caso tenha conseguido apurar os preços novos. 
 

 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
 
 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
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classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) DOCUMENTOS INSERIDOS; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 
 
 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha p o d e r  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
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primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
 

7.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
7.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
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ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
7.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
7.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
7.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
7.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
7.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

 
7.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
7.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
7.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
7.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

 
7.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
7.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2022. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º). 

 
7.17. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
Qualificação Técnica 

 
 

7.18. Certidão de registro da Pessoa Jurídica/empresa licitante expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia  CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, vigente, com indicação do (s) 

responsável (s) técnico (s) da empresa; 
 

7.19. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

atestando a potencialidade da empresa licitante em atividades compatíveis com o objeto desta licitação; 
 

7.20. O atestado de capacidade técnica deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico do CREA e/ou CAU, comprovando a execução de serviços, pertinente e compatível, com as características 

da presente licitação; 
 

7.21. O acervo técnico da licitante corresponderá ao acervo técnico de seus responsáveis técnicos e 

que será assim a interpretação nesta licitação segundo normas do CREA, que assim o define: 
 

7.22. O (s) atestado (s) e/ou certidão (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

somente será (ão) aceito com a (s) respectiva (s) certidão (s) do CREA; 
 

7.23. Comprovação data prevista para entrega dos 

envelopes, existe registrado/contratado, profissional de nível superior com responsabilidade técnica pelos serviços 

pertinentes a serem executados; 
 
 

7.24. A comprovação de que o profissional de nível superior com a responsabilidade técnica pertence 

ao quadro permanente da empresa, será feita através da apresentação de: 

7.25.1 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, e/ou;  
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7.25.2 cópia da ficha de Registro de empregados (FRE), e/ou;  
7.25.3 cópia do contrato de prestação de serviços, e/ou; 
7.25.4 por qualquer outra forma legalmente válida que demonstre o vínculo entre o 

profissional e a empresa; 
7.25.5 No caso do responsável técnico ser proprietário da empresa, a comprovação será feita 

através do contrato social da mesma; 
 

7.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

cópia ou por outro meio que permita a verificação de sua autenticidade. 

 
7.26. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
7.27. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.28. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.29. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 
7.30. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados na plataformados. 

 
7.30.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.31. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

7.31.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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7.32. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.32.1. Os documentos exigidos para habilitação que forem enviados na plataforma, serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro junto da proposta inicial. 

 
7.32.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
7.32.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.32.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.33. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. 

 
7.33.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 
7.33.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 
7.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 
7.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.28.1. 

 
7.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
7.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 
7.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
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(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 

município de MIRAÍ/MG. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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9.1.5. fraudar a licitação 

 

 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 

 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, conforme Decreto 06 de 10 de janeiro de 2024. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: postados diretamente no site da plataforma www.bnc.org.br 

 
10.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 ( vinte e quatro) horas 

contados da data do recebimento da impugnação. 

 
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
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cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 
11.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput), sendo indicado para a presente contratação o servidor Daniel Virgilio Chiconelli 

para atuar como fiscal do contrato e a servidora Daniele Gomes Vieira Xavier para atuar 

como gestor do contrato. 

 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 
11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º. 

 
11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

 
11.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 
11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 
11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 
11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

 
11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 
11.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
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12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 

 
12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

 
12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis,a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 
12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis. 

 
12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

 
12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 
12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
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solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 

Liquidação 

 
12.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.10. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras 

informações que a legislação assim dispuser. 

 
12.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 
12.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
12.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
12.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 
Prazo de pagamento 

 
12.15. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

 
Forma de pagamento 

 
12.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
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banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
12.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
12.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
12.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mirai.mg.gov.br e www.bnc.org.br. 

 
14 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. A validade do contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor. 

14.2. O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

14.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14.4. A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de. 

14.6. Os contratos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15. DAS PENALIDADES 
 

15.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

15.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

15.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto nº 06/2024), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(Decreto nº 06/2024). 

 

16. FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021 

 
 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II  Modelo de proposta comercial 
ANEXO III  Modelo de declaração diversa 
ANEXO IV  Modelo de declaração de porte da empresa ME ou EPP 
ANEXO V  Minuta de Termo de Contrato 

 
 
 

Miraí-MG, 08 de julho de 2024. 
 
 

 
Maureli Freitas da Silva 

Pregoeiro 
 
 

 
ANDREA GOMES MAGALHÃES 

Secretária Municipal de OBRAS E SERVIÇOS 
 
 
 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 
Prefeito de Miraí 

 
 
 

PARECER JURÍDICO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 
O presente Edital está de acordo com as normas previstas na Lei: 14.133/2021.  
 

 
Miraí(MG), 08 de julho de 2024. 
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DR. FILIPE DE ALMEIDA CASTRO 
Advogado  OAB/MG  79267
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO NA COMUNIDADE DO BELO MONTE NA CIDADE DE 

MIRAÍ 

 
1. OBJETO 

 
Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para a execução de poço 

artesiano tubular profundo, para atender à comunidade do Belo Monte, na cidade de Miraí, bem como 
assegurar o acesso a água de qualidade aos moradores, atendendo aos requisitos legais estabelecidos na nova 
legislação de licitações. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 

Este documento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, tem como objetivo embasar a contratação 
de empresa especializada para a execução de poço artesiano tubular profundo, para atender à comunidade do 
Belo Monte, na cidade de Miraí, bem como assegurar o acesso a água de qualidade aos moradores, atendendo 
aos requisitos legais estabelecidos na nova legislação de licitações. 

 

É de responsabilidade do Poder Público realizar manutenção em espaços públicos, como também sanar as 
necessidades locais da comunidade, com finalidade de melhorar a qualidade da estrutura física das edificações 
de atendimento bem como a qualidade de vida da população, tornando o ambiente mais agradável e protegido, 
proporcionando bem-estar às pessoas que ali habitam, trabalham ou transitam. 

 

Os moradores da Comunidade do Belo Monte, têm sido constantemente penalizadas pela falta de água de 
qualidade adequada e em quantidade, dificultando a execução dos serviços básicos em seus domicílios, como 
higiene e consumo humano, o que pode provocar doenças que irão aumentar os custos de outros setores da 
administração como a Secretaria de Saúde, sendo necessária uma ação rápida do Poder Público para que tome 
as providências necessárias para que as pessoas que ali habitam tenham acesso a água de qualidade. 

 

A perfuração de um poço artesiano tubular profundo tem o objetivo de captar a água que se encontra nos 
lençóis freáticos e nos aquíferos. Essa água armazenada no subsolo está infiltrada em rochas e sedimentos, em 
grande profundidade ou se encontra no lençol freático, próximo à superfície, em geral, é uma água com melhor 
qualidade física, química e biológica. As obras de perfuração de poços têm curto período de duração, 
comparado às outras formas de captação de água, possui um menor impacto ambiental, se caracteriza por um 
bom investimento em longo prazo. 
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Através desse processo, é possível restabelecer as condições adequadas de acesso a água de qualidade, 
melhorando vida da população. A contratação de empresa especializada para esse serviço deve seguir o 
proposto em Termo de Referência, anexo ao processo. 

 

O valor dos serviços desta contratação foi balizado na planilha referencial da COPASA, de março de 2024 
e planilha referencial do SINAPI, Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, de 
maio de 2024. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

Nº 
Item 

Tabela Código Descrição Unid. Quant. 
Preço R$ 

(com BDI) 
Valor 
Total 

1.   SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.1 SEMAD - 
AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO JUNTO 
A SUPRAM 

UN 1,00 162,92 162,92 

1.2 COPASA 65000007 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA P-
GOVERNO DO ESTADO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (3,00X1,50) 

M2 2,50 474,08 1.185,21 

1.3 COPASA 65000191 
TRANSPORTE COMERCIAL RODOVIÁRIO 
(MATERIAL EM GERAL), CARGA 
ACONDICIONAD 

TOK 2.800,00 0,67 1887,12 

2.   
PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO, PROFUNDIDADE MÉDIA DE 
100M (ATÉ 150M) 

    

2.1 COPASA 65001069 
INSTALACOES PROVISORIAS PARA 
BARRACAO DE OBRAS PARA PERFURACAO 
DE POCO 

UN 1,00 897,19 897,19 

2.2 COPASA 65001070 

MOBILIZACAO E DESLOCAMENTO DAS 
EQUIPES, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA PERFURACAO DE 
POCOS COM SONDAROTO-PNEUMATICA   

KM 100,00 28,98 2.898,07 

2.3 COPASA 65001070 

MOBILIZACAO E DESLOCAMENTO DAS 
EQUIPES, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA DESENVOLVIMENTO 
E TESTE DE VAZAO DEPOCO PROFUNDO, 
COM COMPRESSOR 

KM 100,00 7,38 737,69 

2.4 COPASA 65001090 
PERFURACAO EM ALUVIAO E CAMADAS 
INCONSISTENTES - DIAMETRO DO FURO = 
8.1/2" 

M 10,00 269,56 2.695,63 

2.5 COPASA 65001091 
PERFURACAO EM ALUVIAO E CAMADAS 
INCONSISTENTES - DIAMETRO DO FURO = 
10"    

M 20,00 308,40 6.167,93 

2.6 COPASA 65001092 
PERFURACAO EM ALUVIAO E CAMADAS 
INCONSISTENTES - DIAMETRO DO FURO = 
12" 

M 10,00 319,56 3.195,60 

2.7 COPASA 65001093 
PERFURACAO EM ROCHA SA - DIAMETRO 
DO FURO = 6"   

M 100,00 256,82 
25.681,9

3 

2.8 COPASA 65001098 

PRODUTO QUIMICO PARA REMOCAO DE 
FLUIDO DE PERFURACAO E LIMPEZA DE 
POCO TUBULAR PROFUNDO - 
FORNECIMENTO E APLICACAO     

KG 4,00 49,70 198,81 

2.9 COPASA 65001105 PRE-FILTRO COM PEDRA BRITADA M3 2,00 256,88 513,76 

2.10 COPASA 65001103  
TUBULACAO PARA ALIMENTACAO DE PRE-
FILTRO PARA POCO TUBULAR PROFUNDO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO      

M 4,00 54,08 216,31 

2.11 COPASA 65001101 CIMENTACAO DO ESPACO ANELAR COM M 10,00 35,03 350,34 
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ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRACO DE 1:3       

2.12 COPASA 65001107 
LAJE EM CONCRETO SIMPLES, CONSUMO 
MINIMO DE CIMENTO DE 200 KG/M3, 
ESPESSURA = 20 CM, DIAMETRO = 2,50 M   

UN 1,00 1.061,92 1.061,92 

2.13 COPASA 65001108 
TAMPA DE PROTECAO DO POCO 
PROFUNDO EM ACO PRETO LISO DIN2440     

M 1,00 112,34 112,34 

2.14 COPASA 65001109 
INSTALACAO E RETIRADA DE TUBULACAO 
DE TESTE 

M 100,00 11,75 1.175,16 

2.15 COPASA 65001097 

INSTALACAO OU RETIRADA DE 
REVESTIMENTO DE POCOS TUBULARES 
PROFUNDOS EM TUBOS DE ACO CARBONO 
PRETO, GALVANIZADO OUINOXIDAVEL 

M 30,00 108,63 3.258,95 

2.16 SINAPI 7695 
TUBO ACO CARB.C/COS. JR CM DN6" 

M 30,00 422,48 
12.674,4

3 

2.17 COPASA 65001106 
DESINFECCAO DE POCO COM UTILIZACAO 
DE PRODUTOS QUIMICOS 

UN 1,00 57,43 57,43 

2.18 COPASA 65001114 ANALISE FISICO-QUIMICA     UN 1,00 448,18 448,18 
2.19 COPASA 65001115 ANALISE BACTERIOLOGICA        UN 1,00 143,41 143,41 

3.   
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO 1.1/2", 
PROFUNDIDADE MÉDIA DE 100M 

    

3.1 COPASA 65000017 
LOCACAO ESTRUTURAS - 
GABARITO/TABEIRA PARA OBRAS 

M2 25,00 6,49 162,37 

3.2 COPASA 65000054 
LIMPEZA TERRENO COM RASPAGEM 
MANUA 

M2 25,00 7,05 176,15 

3.3 COPASA 65000336 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA (0,30 
X 0,30 X 0,30 M) 

UN 1,00 191,20 191,20 

3.4 COPASA 65001661 
ASSENTAMENTO DE CABOS ELETRICOS EM 
ELETRODUTO, DIAMETRO ATE 35 MM2, 
EXCLUSIVE CABOS 

M 6,00 2,32 13,90 

3.5 COPASA 65001663 

ASSENTAMENTO DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL - DIAM 1", EM VALAS, 
COM ESCAVACAO EM SOLO E ATERRO, 
EXCLUSIVE ELETRODUTO    

M 6,00 17,07 102,42 

3.6 COPASA 65001083 

MONTAGEM E INSTALACAO DE POCO 
TUBULAR PROFUNDO, DIAMETRO DA 
TUBULACAO DE EXTRACAO DE 2", 
PROFUNDIDADE DE INSTALACAO DA 
BOMBA ENTRE 60M A 120M 

UN 1,00 653,36 653,36 

3.7 SINAPI 7697  TUBO ACO CARBONO C/COS. JR DN 1.1/2" M 100,00 70,29 7.028,89 

3.8 COPASA 65001654 
MURETA PADRAO CEMIG PARA SUB-
ESTACAO AEREA DE ATE 75 KVA        

UN 1,00 2.032,00 2.032,00 

3.9 SINAPI 9813 
TUBO POLIETILENO (PEAD) DN 20MM - 
PRETO 

M 6,00 6,26 37,57 

3.10 SINAPI 993 
CABO COBRE UNIPOLAR 1,5MM2 ISOL P/ 
1000V 

M 224,00 2,07 463,89 

3.11 SINAPI 1020 
CABO COBRE UNIP. ISOL. PVC 1000 V 
10MM2 

M 336,00 10,59 2.557,39 

3.12 SINAPI 3939 LUVA SIMPLES F.G CL10 Ø1.1/2" UN 17,00 30,28 514,75 

3.13 COPASA 60001078 
BARRILETE PARA POCO PROFUNDO DIAM 
50MM (1.1/2)           

UN 1,00 2.740,61 2.740,61 

3.14 SECIR 
COMP. 

DE 
CUSTO   

CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSO DE 
EIXO VERTICAL, COM MOTOR ELÉTRICO 
BIFÁSICO DE 220 V, 60 HZ, POTÊNCIA DE 
1,00 A 3,00 C.V, CONF. ESPECIFIÇÃO. 

UN 1,00 7.438,40 7.438,40 

3.15 SECIR 
COMP. 

DE 
CUSTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO 
QUADRO DE COMANDO E PROTEÇÃO DE 
MOTORES BIFÁSICOS DE 220V, 60HZ, 
POTÊNCIA DE 1,00 A 3,00 C.V., CONF. 
ESPECIFICAÇÃO 

UN 1,00 2.778,68 2.778,68 

4.   ADUTORA DE ÁGUA BRUTA     

4.1 COPASA 65000152 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO 
SECO), PROFUNDIDADE ATE 1.50 M      

M3 10,00 70,47 704,73 

4.2 COPASA 65000160 
ESCAVACAO MECANICA DE VALAS (SOLO 
SECO), PROFUNDIDADE ATE 1,50 M         

M3 33,20 15,21 504,88 
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4.3 COPASA 65003321 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE FUNDO DE VALA 

M2 43,20 8,81 380,62 

4.4 COPASA 65000173 
ATERRO DE VALAS E CAVAS DE 
FUNDACAO, C/ AVALIACAO VISUAL DA 
COMPACTACAO 

M3 180,00 26,00 4.680,54 

4.5 COPASA 65000386 
ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXOES 
PVC JS DN 40 DE 50 MM        

M 1.000,00 2,44 2.438,55 

4.6 COPASA 35000484 
TUBO PVC PB JS CL15 DN40MM 

M 1.000,00 13,23 
13.234,3

2 
5.   ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA     

5.1 SECIR 
COMP. 

DE 
CUSTO   

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 
CLORADOR DE PASTILHAS, TIPO KIT CLOR 
OU SIMILAR, INCLUSIVE TEST CLORD. E 
3KG (300 UNIDADES) DE PASTILHAS DE 
CLORO. 

UN 1,00 1.115,36 1.115,36 

6.   
URBANIZAÇÃO DE ÁREAS, ATÉ 25M² - 
SERVIÇOS DIVERSOS 

    

6.1 COPASA 65000075 
CERCA ARAME FARPADO COM MOUROES 
DE CONCRETO CONFORME PADRAO 
COPASA P.126           

M 19,00 88,22 1.676,11 

6.2 COPASA 65000080 
PORTAO PARA PEDESTRES CONFORME 
PADRAO COPASA P.013       

UN 1,00 2.537,30 2.537,30 

6.3 COPASA 65003745 
CONCRETO MAGRO (CONSUMO MINIMO DE 
CIMENTO 150 KG/M3) - PREPARO EM 
BETONEIRA      

M3 1,50 713,45 1.070,18 

6.4 COPASA 65000238 
FORMA PLANA EM TABUA DE PINHO, P/ 
FUNDACOES   

M2 2,00 77,70 155,18 

6.5 COPASA 65003743 
DESFORMA DE ESTRUTURAS, ALTURA OU 
PROFUNDIDADE ATE 1,50 M    

M2 2,00 30,00 60,00 

7.   

IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIO PRFV 
V=10M3 E BASE DE CONCRETO ARMADO 
PARA RESERVATÓRIO, H=3,0M, 
INCLUSIVE FUNDAÇÃO 
(BROCA+SAPATA+CINTA), LASTRO DE 
CONCRETO E PASSEIO 

    

7.1 COPASA 65000017 
LOCACAO ESTRUTURAS - 
GABARITO/TABEIRA PARA OBRAS            

M2 14,06 6,49 91,31 

7.2 COPASA 65000054   
LIMPEZA TERRENO COM RASPAGEM 
MANUAL     

M2 14,06 7,05 99,07 

7.3 COPASA 65000149 
ESCAVACAO MANUAL EM SOLO, 
PROFUNDIDADE ATE 1,50 M       

M3 3,52 70,47 248,06 

7.4 COPASA 65003321 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE FUNDO DE VALA 

M2 14,06 8,81 123,88 

7.5 COPASA 65000249 
FORMA CURVA EM TABUA DE PINHO, P/ 
ESTRUTURAS 

M2 4,74 190,06 900,88 

7.6 COPASA 65003743 
DESFORMA DE ESTRUTURAS, ALTURA OU 
PROFUNDIDADE ATE 1,50 M       

M2 4,74 30,00 142,19 

7.7 COPASA 65000263 
BROCA DE CONCRETO (DIAMETRO= 20 CM), 
CONSUMO MINIMO DE CIMENTO 150 KG/M3      

M 8,00 40,19 321,54 

7.8 COPASA 65000276 
ARMADURA DE ACO CA 50, 
FORNECIMENTO E COLOCACAO      

KG 96,00 15,86 1.522,24 

7.9 COPASA 65003745 
CONCRETO MAGRO (CONSUMO MINIMO DE 
CIMENTO 150 KG/M3) - PREPARO EM 
BETONEIRA     

M3 0,71 713,45 506,55 

7.10 COPASA 65003753 
CONCRETO ESTRUTURAL (FCK = 20 MPA) - 
PREPARO EM BETONEIRA      

M3 4,00 979,17 3.916,67 

7.11 ORÇAM. - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO 
RESERVATÓRIO CILÍNDRICO EM 
POLIETILENO, COM TAMPA ROSCÁVEL 
600mm V=10.000L 

UN 2,00 6.494,62 
12.989,2

4 

7.12 SECIR 
COMP. 

DE 
CUSTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CONJUNTO CHAVE BOIAS DE NIVEL 
SUPERIOR E INFERIOR, INCL. QUADRO 
AUXILIAR NO RES, PARA AUTOMATIZAÇÃO 
DO SISTEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO. 

UN 1,00 1.706,57 1.706,57 
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7.13 COPASA 65000238 
FORMA PLANA EM TABUA DE PINHO, P/ 
ESTRUTURAS 

M2 16,06 79,77 1.281,16 

7.14 SINAPI 2687 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 16 MM     

M 2.000,00 2,62 5.244,71 

7.15 SINAPI 994 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 
5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-
B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-
B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 
6 MM2    

M 2.000,00 6,46 
12.915,7

2 

7.16 COPASA 35000555 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TIPO C 
BIPOLAR 220V, 10 KA, DE 10 A ATE 50 A 

UN 1,00 55,92 55,92 

8.   BARRILETE RESERVATORIO FG 1.1/2"     

8.1 COPASA 65000439 
MONTAGEM E ASSENTAMENTO DE TUBO 
DE FERRO GALVANIZADO, COM LUVA, 
DIAMETRO = 1 1/2"        

M 12,00 40,43 485,11 

8.2 COPASA 65000449 
MONTAGEM DE CONEXOES DE FERRO 
GALVANIZADO, DIAMETRO = 1 1/2" 

UN 19,00 19,55 371,36 

8.3 COPASA 65001126 
PINTURA DE TUBULACOES DE FERRO 
FUNDIDO     

M2 1,92 32,29 62,00 

1898.
4 

COPASA 65001647 
CORTE E ABERTURA DE ROSCAS EM 
TUBOS, FERRO GALVANIZADO, DIAMETRO 
= 1 1/2" 

UN 9,00 21,04 189,36 

8.5 COPASA 35000360 COTOVELO 90 GR F.G CL10 Ø1.1/2" UN 7,00 23,91 167,35 

8.6 SINAPI 4209 
NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 1 1/2" 

UN 5,00 29,84 149,19 

8.7 SINAPI 7697 TUBO ACO CARBONO C/COS. JR DN 1.1/2" M 12,00 70,29 843,47 

8.8 SINAPI 12424 
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ASSENTO CONICO DE BRONZE, DE 1 1/2"   

UN 3,00 126,84 380,52 

8.9 SINAPI 110 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/2", PARA 
AGUA FRIA 

UN 2,00 7,22 14,44 

8.10 SINAPI 6010 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 1 1/2" (REF 1509) 

UN 2,00 158,65 317,31 

9.   REDE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA     

9.1 COPASA 65000152 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO 
SECO), PROFUNDIDADE ATE 1.50 M    

M3 57,51 70,47 
11.275,6

4 

9.2 COPASA 65003321 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE FUNDO DE VALA 

M2 7,19 8,81 1.321,59 

9.3 COPASA 65000173 
ATERRO DE VALAS E CAVAS DE 
FUNDACAO, C/ AVALIACAO VISUAL DA 
COMPACTACAO    

M3 21,22 26,00 5.200,60 

9.4 COPASA 65000386 
ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXOES 
PVC JS DN 40 DE 50 MM     

M 1,99 2,44 2.438,55 

9.5 COPASA 35000484 
TUBO PVC PB JS CL15 DN40MM 

M 10,80 13,23 
13.234,3

2 

VALOR TOTAL DA OBRA 200.686,40 

4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
 

4.1 VISITA TÉCNICA 

4.1.1 O Licitante poderá, se necessário, realizar visita prévia e inspecionar todos os locais, em horário comercial, 
de segunda à sexta-feira, das 8:00h às 17:00h, até no dia anterior ao da licitação, de modo a obter, para sua 
própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da 
proposta, sendo obrigatória a juntada do TERMO DE VISTORIA emitida pela CONTRATANTE nos autos 
do processo licitatório. As despesas de mobilização e deslocamento, caberá à empresa CONTRATADA, 
portanto ciente das obrigações inerentes a prestação dos serviços. 
 

4.1.2 O Termo de Vistoria indicará que a empresa licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. Todos os custos para 
cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. Todos os custos associados às visitas e à inspeção 
serão de inteira responsabilidade do licitante. 
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4.1.3 Todas as condições locais da obra deverão ser adequadamente observadas nessa visita, quando os 
LICITANTES deverão conhecer e equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de informações, todos 
os dados e elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento dos trabalhos. 

 
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

5.1.1 A execução da obra objeto deste Termo de Referência será feita pela CONTRATADA em conformidade 
com as normas em vigor.  

5.1.2 A empresa contratada deverá disponibilizar responsável técnico para acompanhamento da obra, o qual 
deverá acompanhar diariamente no local de sua execução, por período igual ou superior a 01 (uma) hora 
diária. 

5.1.3 As diretrizes referentes a execução dos serviços, qualidade dos materiais, especificações de cada 
componente da obra estão detalhadas no Memorial Descritivo anexo ao processo. 

5.2 SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 

5.2.1 Os Serviços deverão ser executados de forma a atender perfeitamente todas as normas e legislações federais, 
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho. Onde deverá ser previsto: 
equipamentos de Proteção Individuais-EPI; andaimes com guarda corpo; uniforme e crachás para os 
funcionários; demais despesas com segurança. 

5.2.2 Fica estabelecido que é de responsabilidade da CONTRATADA: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho. 
b) Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das normas regulamentadoras sobre 
segurança e medicina do trabalho. 

5.2.3 A contratada é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos de proteção individual 
adequado ao risco envolvido e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

5.2.4 A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas citadas, com referência à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, não desobriga a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições 
relativas ao mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos sanitários da Administração 
Pública 
em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalhos. 

5.2.5 A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em consequência de 
erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações 
relativas à segurança em geral. 

5.3 LIMPEZA DE OBRA 

a) A obra objeto desde termo de referência será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 
apresentar funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos; 
 
b) Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, fazendo a limpeza constante das áreas trafegadas, 
disposição de caçamba coletora de entulho. 
 
d) A obra deverá ser limpa constantemente de forma a manter o ambiente de trabalho 
dos funcionários e servidores, em condições normais de utilização. 
 

4.1 FISCALIZAÇÃO 

a) A execução dos serviços será acompanhada e obrigatoriamente fiscalizada na 
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figura do Fiscal da Obra, ao qual incumbirá anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas e defeitos observados. O recebimento, aceitação e atestado 
dos serviços decorrerão necessariamente de verificação efetiva de sua execução.  
 
b) A presença da FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE na obra não 
diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução dos trabalhos. 

 
c) A FISCALIZAÇÃO, ao considerar concluída a obra, comunicará o fato à CONTRATANTE, para as 
providências cabíveis. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada obriga-se a: 
 

6.1 O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da CONTRATADA, não devendo esta 
deixar o local com qualquer resíduo de material utilizado durante a execução dos serviços; 

6.2 Realizar os serviços do presente Objeto, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência; 

6.3 Fornecer os materiais e ferramentas que deverão ser utilizados durante a execução dos serviços, com a devida 
oportunidade; 

6.4 Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais de origem 
federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais; 

6.5 Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção individual  EPI quando 
em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre ser inconveniente à boa ordem dos serviços; 

6.6 Providenciar, por conta própria, toda sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer 
tipo de acidente; 

6.7 Acompanhamento da execução da obra pelo Engenheiro Responsável Técnico da empresa; 

6.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

6.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas; 

6.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.12 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.13 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

 
6.14 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; - Não poderá 
ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob pena de suspensão do 
pagamento; 
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6.15 Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, 

decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução 
ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração; 

 
6.16 Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte; 

 
6.17 Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito, sem qualquer ônus 

para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 
(cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 
sujeita; 

 
6.18 Comunicar por escrito a Contratante a ocorrência de qualquer fato, condições que possam atrasar ou 

impedir a execução dos serviços, em parte ou no todo; 
 

6.19 Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com o fornecimento dos produtos. 
 
7. ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 
 

7.1 Fazer o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato; 

7.2 Acompanhar o andamento dos trabalhos na fase de execução; 

7.3 Recomendar medidas saneadoras, verificar o cumprimento das obrigações assumidas proceder os devidos 
registros e comunicar as autoridades superiores os casos de infração, suscetíveis de aplicação de pena pecuniária 
ou de rescisão contratual; 

7.4 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais; 

7.5 Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução do contrato; 

7.6 Verificar se a forma de execução do objeto do contrato, está de acordo com o disposto no Edital, Termo de 
Referência e no instrumento contratual; 

7.7 Cobrar da contratada o cumprimento do contrato; 

7.8 Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução operacional; 

7.9 Comunicar a Administração e Gestor de Contratos as ocorrências de cumprimento e de descumprimento 
detectadas; podendo propor medidas que melhorem a execução contratual; 

7.10 Solicitar a Administração as providências que ultrapassem a sua competência; 

7.11 Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais diretamente relacionadas às 
obrigações assentadas no processo licitatório; 

7.12 Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de 
serviço ou a execução da obra, após conferência prévia do objeto contratado; 
encaminhando a Nota Fiscal/Fatura ou Medição ao Setor Financeiro/Contabilidade dentro de no máximo 5 
(cinco) dias após o seu recebimento, ou término da obra. 

7.13 Solicitar a prorrogação do prazo de vigência contratual, se for o caso, 
manifestando acerca da necessidade e da qualidade de execução do contrato; 

7.14 Paralisar a execução do contrato diante de graves descumprimentos pelo 
fornecedor ou riscos para a Administração; Sugerir as pertinentes aplicações de 
penalidades, descrevendo claramente a penalidade cabível em cada caso, encaminhando posteriormente ao Setor 
de Gestão de Contratos; 
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7.15 Solicitar junto ao contratado a entrega dos matérias e serviços de acordo com 
o contrato firmado. 

 
Ficam expressamente estabelecidos que, no preço contratado estão incluídos custos diretos e indiretos para a aquisição 
dos materiais, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas neste Termo de 
Referência e demais documentos de contratação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados 
e entregues.  

 
A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por servidor designado através de portaria 
pela Secretaria de Administração. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante, ainda que resultem de 
condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O prazo total de execução do objeto da licitação é de 90 (noventa) dias 
corridos, que serão contados de acordo com o previsto em contrato. 

 
9. DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO 
 

Conforme planilha anexa. 

O valor estimado da aquisição é de R$ 200.686,40 (duzentos mil seiscentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos). Os preços apresentados foram elaborados seguindo as regras previstas no art. 23 da 
Lei Federal nº14.133/2021.  

O valor dos serviços desta contratação foi balizado na planilha referencial da COPASA, de março de 
2024 e planilha referencial do SINAPI, Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil, de maio de 2024. 

 
Planilha referencial COPASA: 
http://www2.copasa.com.br/servicos/PortalTransparencia/obraservico/visao/listaplanilhapdf.asp?mes

_opcao=3&ano_opcao=2024&centro_logistico=CCSD&modalidade=Servico&grupo=Todos  
 
Planilha Referencial SINAPI: 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-

mg/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_MG_202405_Desonerado.zip 
 

10. DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO / LOCAL DE EXECUÇÃO 
 

10.1 O pagamento será através de 3 parcelas, após comprovada, por medição, a execução das etapas da obra. 
 

10.2 O pagamento, será efetuado após análise da planilha apresentada pela contratada, conferência dos 
materiais e serviços executados no local e elaboração de parecer técnico emitido em conjunto pelo Fiscal do 
Contrato. 

 
10.3 O local da execução dos serviços será determinado pela secretaria solicitante e constará na Ordem de 

Serviço emitida a contratada. A execução se dará de forma parcelada ao longo da vigência do contrato.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato; 
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11.2 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições 
e preços pactuados; 

 
11.4 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 
11.5 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas serviço 

executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

11.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 
11.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

11.8 Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução e/ou descumprimento de cláusulas previstas 
neste Termo de Referência; 

 
11.9 Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execução dos serviços; 

 
11.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11.11 Fiscalizar a execução dos serviços mencionado neste Termo, adotando as providências necessárias.  

 
11.12 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a Contratada. 

 
11.13 Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública respectivamente, 
através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o direto a indenização; 

 
12. ANEXOS 

 
Projeto Poço Tubular, Projeto Reservatório de água, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, anexos ao processo. 
 
Assinatura do Responsável pela Solicitação / Fiscal de Contrato 

 
 

Max Miller Alves de Oliveira 

Chefe do Departamento de Engenharia e Projetos 

(32) 99999-8212 

Assinatura do Responsável pela Contratação  

Andrea Gomes Magalhães 

Secretária Municipal de Obras 

(32) 3426-1288 
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ANEXO I-A 
PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
 
 
 
 

 
EM ANEXO 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Processo Licitatório nº  /  

 
Pregão Eletrônico nº  /  

 
Formulamos Proposta Comercial para(descrever conforme o objeto do Edital), sendo: 

 
N° Item Descrição UND Quantidade Val. Total 

1 EXECUÇÃO DE OBRAS - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE POÇO ARTESIANO TUBULAR NA 
COMUNIDADE DO BELO MONTE NA CIDADE 
DE MIRAÍ-MG. 

Serviços 1  

Valor global R$ 

 
Outras informações que compõem a proposta: 
1.1. Valor global :   
1.2. Prazo de validade da proposta:   
1.3. Garantia: se for solicitado no edital  
1.4. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos relacionados com o 
fornecimento/prestação de serviços. 
1.5. Email: 
1.6. Telefone: 

 
Local:  ,    de  de     . 

 
 

Assinatura 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
Ao: 
Município de Miraí/MG 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICO Nº  
Prezados Senhores, 

 
(nome e qualificação do representante),como representante devidamente constituído da 
empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito  à ,doravante 
denominado Licitante,para os fins disposto no item   do Edital 
 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que: 

 
 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 , de de . 
 
 

LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO PORTE DE EMPRESA ME OU EPP 
 
 

Município de Miraí -MG 
 

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº   
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

   (nome da empresa)  ,inscrita no CNPJ nº por intermédio de 
seu representante legal o(a) 
Sr.(a)  portador   (a)  da  Carteira  de  identidade  nº 
  E de CPF nº DECLARA, para os fins do disposto no item 2.5 do Edital do Pregão Eletrônico 
nº ,sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 
 

(..)EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de14 de dezembro de 2006. 

 
 , de de  

 
 
 

LICITANTE/CNPJ 
 
 
 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 
 
 
 
 
 

-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO V  Minuta de Termo de Contrato 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIAÍ, REPRESENTADA PREFEITO MUNICIPAL, 

SENHOR ADAELSON DE ALMEIDA 

MAGALHAES E 

............................................................. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ, com sede na Praça Raul Soares, nº 126, Bairro 

Centro, na cidade de Miraí, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.966.201/0001-40, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Senhor ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES, 

brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, inscrita no CPF sob o nº xxxxxxxx, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX sediado(a) na Rua XXXXX, nº XXXXX em XXXXX, 

CEP: XXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, brasileiro(A) , inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 050/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO NA COMUNIDADE DO 

BELO MONTE NA CIDADE DE MIRAÍ-MG. 

N° 
Item 

Descrição UND Quantidade Val. Total 

1 EXECUÇÃO DE OBRAS - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE POÇO ARTESIANO TUBULAR NA 
COMUNIDADE DO BELO MONTE NA CIDADE 

DE MIRAÍ-MG.. 

Serviços 1  

Valor global R$ 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de 
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transcrição: O Termo de Referência; 

O Edital; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .................................. contados 

do(a) .......................... , prorrogável, na forma da  Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte 
do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

2.1.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram- se definidos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo estabelecido 
no termo de referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. . 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
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seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
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prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
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justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1. Será exigida prestação de garantia contratual. Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
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Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 
 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

3. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas por esta Lei: 

I - O prazo de vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 

5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente 
e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 
desta Lei 14133/2021. 

 

6. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
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motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f)     praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas 
como nas alíneas  grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, no patamar de 20% para as infrações descritas nas alíneas 
do subitem 12.1, conforme art. 6º do Decreto Municipal nº 12.041 de 16 de junho de 
2023. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

2.08 00.17.512.0022.2 0082 4.4.90.51 1.701 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de 
Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da da cidade de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 


